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LEI COMPLEMENTAR 018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

Altera o artigo 14 da Lei 2.828 e artigo 5º da 
Lei 2.830, ambas de 31 de dezembro de 2012, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, faço saber 

que a Câmara Municipal APROVOU e Eu SANCIONO a seguinte Lei Complementar: 
 

Artigo 1º - O artigo 14 da Lei 2.828, de 31 de dezembro de 2012, passa a 
vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

 
“Artigo 14. ....................................................................................... 
 
I - transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro; 
 
II - . Abrir créditos adicionais suplementares com a finalidade de atender 
às insuficiências orçamentárias até o limite de 80% (oitenta por cento) 
do total atualizada do orçamento, na forma permitida no art. 43 da Lei 
Federal 4.320/1964.” 
 
III - ....................................................................................... 
 
IV - ....................................................................................... 
 
V - ....................................................................................... 
 
VI - ....................................................................................... 
 
VII - Abrir créditos suplementares, por anulação de dotações de despesa 
de um órgão para outro até o limite estabelecido no inciso II deste 
artigo . 
 
......................................................................................” (NR) 
 

Artigo 2º - O artigo 5º da Lei 2.830, de 31 de dezembro de 2012, passa a 
vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

 
“Artigo 5º. ....................................................................................... 
 
I - transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro; 
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II - Abrir créditos adicionais suplementares com a finalidade de atender 
às insuficiências orçamentárias até o limite de 80% (oitenta por cento) 
do total atualizada do orçamento, na forma permitida no art. 43 de Lei 
Federal 4.320/1964.” 
 
III - ....................................................................................... 
 
IV - ....................................................................................... 
 
V - ....................................................................................... 
 
VI - ....................................................................................... 
 
VII - ....................................................................................... 
 
VIII - Abrir créditos suplementares, por anulação de dotações de 
despesa de um órgão para outro até o limite estabelecido no inciso II 
deste artigo . 
 
......................................................................................” (NR) 

 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013 . 
 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de Dezembro do ano de 2013. 
 
       

      
 

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 
Prefeito de Araguaína 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Lei Municipal publicada no DOM nº 498, Ano II, quarta - feira, 18 de dezembro de 2013. 
 


